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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.652, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA DO FUNDO 
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES - FAPSBENTO. 

DIOGO SEGABINA77I SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO, a necessidade de observância e manutenção de 
princípio e valores na conduta profissional e gestão o Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Bento Gonçalves; 

CONSIDERANDO, ser necessário o contínuo aprimoramento das 
relações intrapessoais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Código de Ética do FAPSBENTO aplicável 
aos Gestores, Diretores, Conselheiros, membros do Comitê de Investimentos, servidores 
públicos, estagiários, prestadores de serviços e todos que atuam na condição de agentes 
públicos na concretização dos objetivos do FAPSBENTO, na forma do documento que é 
parte integrante deste decreto. 

Art. 2° O desconhecimento do Código de Ética do FAPSBENTO não 
será considerado como justificativa para desvios éticos e de conduta. 

Art. 3° Revoga-se Decreto n° 11.063, de 31 de janeiro de 2021. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BE O GONÇALVES, 
aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco 
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ÉTICA :•7' 	-PÕE S kYz.- CONDUTA NA ::::.CSTÃO DO RE.WIVII` 
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Código de Ética repreart.,  um conji rit.::7.) de enunciadn,  que nc:tein os 

melhores esforços e !.^.""*---,3 na r-innt.:tenç'5.,7, do interesse y-imário dc Regime PitT-ir.) 

r-  evidência Social dos Servida es Públicos Efetivos do 1\liunicípio de Bente 

Goncálvt.,^s crie devrm ser persequidos e defendidos ativamente, sendo aplicável a 

agentes poliCos. 	!iestores. conselheiros, servidoras ,c:gurados, 

colninradores. peritos médicos, atuários, ::-.rsultdres pie inveetimentos, prestador 

serviços e todas as pessoas envolvidas diret:.:1 e indirntamenta na gestão deste Reme 

Próprio de Previdência Social (RPPS). 

A e;'-,tência deste código de ática possibilita que nr,,  pleitos selam evercidos 

em cerisencia com normas e princip 	não 	admitirin press5es indevida:7,  ou 

exercidas fora dos prroessc. administrativos das resper -as decisões, sençlr; que 

qualquer ato. er. ,.o ou omissão qt.le. ultr,..z..,r,e esses "---;.:3s deve ser objeto de 

comunigão à a:..iterit.,de competente. 

Página '1 de 10 

Assinado com senha por JULIANO LUÍS ALBINI DANGUI. 
Documento N°: 112573.726945-1634 - consulta à autenticidade em 
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.brisigaex/publiciapp/autenticar?n---112573.726945-1634  SIGA,j4 



••••••••••••=1~ 

••~1.11•1111i 

.11.1.1.1.11.1•••••1 

•••••••~1.1.1, 

==•11111 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES — FAPSEIENTO 

•-• 	... • - 

que todos os --volkir!.(7:n na gestão e nos r 
ce - RPPS se abm de manter quT r. 	que afete a H,dependência de 
sua atividade. 

Dessa forma, nos evedtuais 	ftos 	ses. e 	ne e-volvida 
cvr 	:-:.--1sultar este or.-!.;.go e slibm -Ier que5-.tionarrerto à ai 

1 Pl-s.:\--.1pio3 

Além dos Princípios que nori-es-r, a Ads-nirstrauk-: PúNica-. Legalidade, 
Publicidn±:.  e Eficiência. 	indivíduos que 

gestão deste RPPS deverão observar, st---..rn prejuízo de outros, os Princípios de 
íni-ngrIrlade, Transprr=.-nria, r."biel-Mdarle, imparciandade. Capacidade nrnica, 
profisslonal,Isrno 9 Ceticismo. a 	dos seguir 	:-•:rv.r.ssupostr..)s: 

-1`-uar de fer,.-,-;:?, 	diiir2ertf.,  e 	 com 
e adesão aos valores, princípios e 

comuns para su 	Te priori-. -T.-  os intc:-cses 
• Trnmapare.).=:.a: C;.-_-,r:rkntir que sejam divu!:.",-..7,:dr,s 	 as 	e 

resultados relacirr, ox.',nr, 	dos Servidcr,_..s Públicos Efetivos dr, 
Município de Bertn Gonçalves a todos os i.ntere:,,,.ados diretos e indiretos, 
indipendertamente 	soiichcs. d- forma farl'i, fidediT-a, 
corr.rrender, ativa e 	sívar 	urna lindua..'!-rn cr-Tpatível com a 
cnr T.oidade do usuário que 

• Objetividade-  atuar de fcrra 	 isenta, transparente e ren,:pai--...isda 
por prnripios c.':ticos e técnicos. 

• Imparcialidade-. tratar todos os 	 maneira equânime, 
as decisr.,-.es. 	 técnicos e impessoais, riaclinar,do de se posicionar 
caso haja conflito rire  interesses. 

• Capacidade Tanica - 	conhenimer-to e habilide 
r:-..--.:ssárlos para ocupar 	ou executar os serviços 
rr.--- 	 de educação contirw..--,13e buscc... ,..:10 
auxilio esperializado quando for o caso. 
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- -a digna e ':.:.soeitosa e 	espírito 	• 
!--;mpre, em conforn-. 4,..sde 	a legislação vigentf.;,1 e 

reprns a prinr-os 

CeVeismr..r. rr.--n',..er postura questionadrrn a alert. para avaliar 

situaçCes que pr'.ssnm indicar possível distorção 	a F.•:".*: ou frnud€.... 

2 CONDUTA PROFISSIONAL, 

Todos os indivíduos que 3t1121" na 	 PPS 	z,.ssu''n .  urna 
conda t-=ática, em E-.,:special: 

a) Não tolerr suma 	pr.--.c.cn:7!:.:- to de origem;  raça, sexo, cor, 
quaisque 	formas de discriminação nas ações relacionad7,3 
dente RE 7i5; 

b) Não utilizar inft:nnag(5es de que disponha em virtude de suas atividades em 
beneficio pre:prio ou de terceiros em. 	 se :Timário ,*Tt 
RPPS; 

) Não rece.l-.)e.:.r qualquer vantagem, cqmissão, ab,•,,:trento ou favor ti-_.:•u  
valendo-se do C.:P"Tr'.C3Gí funn.,"- :-, que ocupa; 

d) Não alf,:erir ou conceder qual que!.  forma de rer.iprocir.-!ade, gene- o 
T!cJ qualquer entidade, valendo-se de seu vínculo m^r1 e ste RPPS: 

e) Não se manífeçt2:-  publicamente cri nqm.7 	RPP1T 	Servidores Públicos 
Efetivos do Município de Ponto Gonçalves quando 	au,,,s,.-:-'nndo ou habilitado 

fezê-lo, 

f Não utTzm-  do vínculo com este P.PPS para assmir compromis com 
partidos politiros, irejss outms atividades. de cunho sectário; 

g) Nãoceber qualquer valor pecuniário ou material. :-:eneffcio ou 	-- 
direta ou indiretamente, que prejudique a indepr:l.nola profissional  na 
rrriuter..-7.-:o do ',nt..resse primário deste r,:j"PS; 
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h) Não contratar ou favorE.:c:-: 	em 	Cde 
-ptrirp.r. -1n de pessç.es mais qualificadas, especialalr:P ,̀  no que diz 	---. 'to 
norneenã.o ou rrarnoção 

i) Não usar 	 e outros r _ f 'ursos r'"ste R 	para 

i) Não se envolver em ativiciar 	 que 	 a 
independAncia ou prejudiquem o trr,i,:-a!l-io der.:‘arlo a 	RPPS: 

k) Não usar o vinculo com este RPPS no  	--t:tcr faN:r7-..7 ou =erviç:.L 
pessoais, urp especial a subordinados elou r -:--.stadore 	se.,,rviços; 

1) Não tomar qualquer decisão que prejudique a carreira do cciaborador com 

ressoai; 

ai) Não favorecer -•-•!'-':::!to ou indir-2.tp:-P -Tr,te qualquer indivíduo com pagamento 
indevido 	 presens, serviço ou befic.io previiinnoiário: 

o) Não realizar investimentos 	seubtrim,t". 	próprio valendo-se de 
informações privilegiadas que posoarn ser c,btidas exclusivamente 	raz5e. 
seu vínculo com 	RPPS; 

o) Não crl. 	 p:,m que as 	 or. que precisem acessar 5.19:: -- S° e 
ivos obtenhrr-: 	.,:tenilas, de acordo com es politiças rio .,:.s.'ourança 

aplicáve; 

p) Não c.:r-',prir as cor ri 's superiore.s quando fr:,-er ílorm  

q) a contideocialidade das 'Pf,-:r- ações obtidas 
processos e prore':!imentos, incluindo informações relativas aos ser;--- 
dependentes até que sejam publicadas as re,,F:,,,,:°.tivas decisões, 	 es 
de naturE.za pessoal asseguradas por sigilo; 

r) Cumprir os prazos na prestação das inferriações aos órgãos de fiscalizar- :  .o. 
orientar5:o e controle; 
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'Na 	,12,twor 

Denuncia: 	 o 	 str_,  
tenha conhecime-ri-c no exercício de suas funções, inr!uindn tentativas c práticas 
de corrupção; 

t) Observar est'i'r::-.- nnte as normas de cn-tate aos críne de ccn_ipç;,,so, 
ocultação de brns, 	de 	advocacia rciniinistrativa lavaper:-• de 
dinheiro, en,trn outros, buscardo impedir, dE.,,cotar e rr.,:nortar qualquer SUS te 
de tais atividades; 

u) Buscar, 	'raço e '-',',:nração deste R PPS 
Junho ao 	PerfrT'at.0; 

v) com atenuão aos pn:..zw e o curni:-.' 
dos rret2'; 	 chamando para si a respon'.;ahilidrde que lhe cabe. 

3 CULTURA DA !r,.3.T;7.--.7,.ii--JADE 

Os Indivíduos que atuam na gestão cio RP z, dos Servidores Públicos 
Efetivos do Município r.ft., 	Gonçalves devem promove!-  um .1rrente no qual a 
cultura da integridade sela algo natural, a portr das segui•ite=3 açSe 

e) Bus. 	o 	 da alta direção na r!is-eminação e ir -:. vo - 
cultura da i,..,te -idade-:; 

b) co -,rtncia nas dr.,---isr5est, tcmadas; 

c) liac2ntivr-ir a equina a reconhecer as resperaabiliciles tanto pelos acertos 
ouanto pelos erros; 

d) Adotor saRtrn.-"-_,gias de transparência otiva. divulgando todo,  e qualquer 
fet-,a- ssados e ao público em ge.,rzf, exceto na exir.,ncia de 

aMPISME01.212.= 

e) Difur exerripHc ;;a 

t Atuar como agente multiplicador dos rrni- ecirnertr.s 	 eduw 
cornluada: 
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g) instituir prr.,,:.:71na 	 integ darie; 

h) '4----ncorejar o 	 e a r-..ticipE.--T'f,o de 
do .--- rjo osí.ipado, no ProT-nma de !nterrir!ncle. 

'PS COMO INS ITU ÇAO & INANCEit7.A PAR?: TíNS EMAIS 

Os gestores, membros dos•.'s,:_)!,_,-*diades e responsáveis por recursos e 
rtt„#eime,--1:cr c.!even.1 considerar que este RPES se equipwas per- fins penais, a 
instituiçf5es fimnreiras. estando. portanto, ao alcance da leç!isisç;.5c poder :"!'..) vir a 
responder por crimes contra o sistema. fimnr.aire nacicnal. 

Por esse ror-to. torias 	aç:e,:es e decisões devem es':r—  devidamente 
documentadas:  publicadas o ombasadas em 	Ws,., icr:s• e 	estritamente 
aderentes à regulasão viderte, 

pn. G.RA4FLA DL iNTF-',GR.f.DADE 

Conslste, no âmbito do P.PPS dos Servidores Públicos Efetivos do Município 
de Benta: Ger:Ta/yes:  em conjunto de mecanismos e preaedimen,cs internos de 
integridaríe, auditoria e incenCio à denúncia de irregularidades e na epficação afetiva 
de códiocs de ática e de r.cnduta, políticas e diretrizes comobjetivo de coibir, evitar, 

	

detee:ar e sann -  desvios, fr. ..J.r!es, irregularidades e atos   praticados centra a 
adninh -oção publien. nasicnal ou estrangeira ern. conformidade cem o artigc 	do 
Decreto Federai n° 11.12.9/2022 ou aquele crie o vier a substituir. 

Dessa forma, o programa de inte-gridade pode ser estruturado, aplicado e 
atualizado de acordo com as características e riscos de suas atividadee tendo como 
base, entre outros, os seguintes parâmetres: 

I - compromotimenta da direção deste RPPS, incluídos os 
evidenciado pelo apoio visível e ineauivoco ao program 

padrões de conduta código de ética. políticas e procedimentos de 
integridade, aplicáveis a todos nqueles que et,_:.am neste P998; 
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fe 

ÍIl - treinamentos poriódics sobre o programa 

IV - análise periódica de riscos para realizar -t =,,otncões necessárias ao 
programa 

V registros contábeis. gue reflitam de fo 	complet.1, fidedigna e pr,-,iF.;a as 
transaçEi:: deste 

VI - 	intornos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de 
relatõrios e derrinnstr.3,tivos deste RPPS: 

VII - 	 para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito 
licitatóríos, na eYecucão 	contitos administrativos ou em qi:ol.:7:wer 

inf-eracão cdm o r--.:itor público, 	oue, ht . -niectioda por terceiros, tal como 
pagarnentr cie tf17,--',:•:•;s sujeição a fic::-,linacE,T,s. 	 de autoriz:ições, 
licenças perrnirii'i -..s e.fou 

VIII - 	 estrutura e autoridade da ir: tância interna responsável pe 
aplica 	do programa de integridade e fiscalização de seu cumprimento; 

IX canais de CIVICitláál de irregularidades, ni7ertos e ani:lamente divulgados a 
funcionários e 	e de menanismos destinados à proteção de 
denunciantes de boa-f,.5.,; 

rner.-les disciplinares en-• caso d violação 	 de integridade; 

XI - procedimentos que ass.--,-urem a pronta interrupção de irregularidades ou 
infragt5es detectadas e a tempestiva reriediação dos &.--inos gerados; 

XII - diligências r-.1pi-opriades para contratação e, conformn o caso, supervisão cie 
terceiros, tais corno: fornecedores;  prest'.:Jores de serviço e agentes 
interme.dirids: 

XIII - m--..nitorvr.ento conVnuo do progm:--io de htegridacie visando 
aperfeiçoamentr) na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos 
lesivos previstos 	ad. 5° da Lei n° 12.8m3 de 2015 ou aquela que o 'ff..-•,r a 
substituir. 
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Além de cumprir todas s no: - 	legais e reputam teres atpilcáveis, os 
indivíduos que atuam reste RPPS dever,  incentivar os demais profissonais a fazerem 
o mesmo, mantendo se permanentemente inforrr,ados, compartilhando e difundindo 
fatos relevantes e :wntribuinclo com a di:,:seminacão da cultura previde.nciaria, de 
a salvaguardar o interesse pdorário deste RPPS. 

Dessa forme 	ve er promovida urro rekil• 	7:7:7171(,)nsiva mútua, tanto 
destei--7.PPS ,-orno dos indivíduos que nele a.ituam direta ou indiretamente, procurando 

atender as questões que sumam =1 a melhor resposta com plena conr..,niência da 
dimenso de sua tarefa, atuando para a construce. 	um RPPS melhor. 

7 Gi ORO 

Para fins deste Cr-y.Vgo de Ética e Padre3e de Conduta Profissional do Fz.PPS 
dos Servidores Públicos Efativo:2 do Município de Banto Ce calves c:Gnsideran-: -se es 
seguintes termos e express(.5es: 

Conffftr) de !rtm•ew,-,e,..,;-  condo na qual o julgamento de um proflssiorri a 
'osoeito de um interesse primário (que é do RPPS e 	s seeurados tende 
a ser irtuenciado indevidamente por ur-. ,:teresse secundário (de caráter 
alheio aos tetCçrS deste RPPS). 

pr,-Jar o serviço público de previdência 
u.",zitributividade, 	 - 	eouiffbrio 

finanneiro e 	ienel para a garantia dos benefícios r. ---..idersici7-fos na 
ocerrAncia 	ocricis sociais de incapacidade fa-t orativa 
permanente 	 e mort;:,, do segurado.  

Dever ç, . • • :,,,iMidadem asSeg&1r0 	tc:Ify aquele que 
adminis 	 ‘.:).itrem atue de maneira a resguardar o inemsse 
primário deste RPPS em qualquer processo de decisão. 

t.!,re: conjunto de valores morais e prinn,pies de m-,detre que visa orientar o 
desenvolvimento e a 9e.;,5c) de regras para contr!buir com os agentes w 

atuam na gestão deste RPPS a pensar, desenvolver e aplicar padrões éticos 
de conduta. 
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• ReT 	 agir ou responder dc 	- rada auEiprcr_ 
determinnda situação. Ser ir±ero deve 	°-!Rturr•..!. 
profionals (luz, 	na rf".-..7.) dsc RPPS, d- modo 	propic:iar um 
arnhient 

.SE/ CÃO r).17 CAW "OS l'.3 -;•_":18 

A sc..7..iir são efT.:-::.:nd)s os principais órgãos que podem receber 
relacionados a desvies zcc ris 	RPPS: 

• TCE-RS - O Tribunal de Contas é mr:F--ensávei 	fic.:aliznr 
adrninistmt!wr 	nestore3 púbfeos, podendo re,". eber denúncias sobre. a 
mc. gesto rieste RPPS. Havendo indícios de crimes, eles podem 
f..,-.Yontrini-1,1r o rn .,::te.rial 	o Ministério Público. 
MP-RS 	Ministério Público do Rio Grande  do Sul é responsável por 
processar os crimes cortnd a administrac.:ão pública praticados por qualquer 
cide:-_!f5o. E.ci aspecial. é resprável por processar agentes públicdG por 

adrninistnitiva. 

- A Policia Civil do Rio Onde do Sul é re!..-Inonsavel por investigar e 
encaminhar o 	terio ao Ministério Público Estadual. Atos de ;..orrupcão, 
coneçnsiocuiar dc beneficias, desvio de recursos do P,PPS, entre 
outros. são crh- r-ss que podem ne 	ifirdr à Policia Civil .7:través do ccI 
da ..l2njilcias.-° 

• PF 	Polícia Federai é responsável por investigar crimes centre o sfrtc:r2 
financeiro nacidnal. Como o RPPS pode ser equiparado à institulo 

financeira para fins penais, os desvios na destão rins recurs,-.:s financeiros e 
investimentos do RP2S poder,  ser apres7,..•.n.tadcs à Polícia Federa! ou ao 
canal de denúncias on-line. Pagamentos indevidos a qe ores e conselheiros 
de investimentos são de especial interesse. 

MPF - O Ministério  Público Federai é o titular da ação penal COr-2 os 
responsáveis por crimes contra o sistema financeim nacional. 

• Ouvidoria Municipal - Órgão instituído peio Município de Bento Goneelves, 
que nde receber denúncias contra a administração pública e má conduta de 
servidores. 
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• SPREV  — A Serretaila 	 da Pre,;'idêncla Social é 
responsável 	rnitir o Cerlifflo 	Reguieridnde Previdziria (CRP). É 
ela que prop,  e 	vÉ.,rks seguidos 	fr..)::3 
RPPS. 

• VIVI 	A 	de Valer-  7s.s 	 resporisve: por regular 
tiss2i!7nr fundos de investimentos;  consultores de valores mobiliários e 
cerrip7:sr ..!ías abera.ss. Conta com um canal de denúncias para receber 
notícias de ‘. .-!-.0s relacionados i~s sua área de aturç,Po. 
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